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GOVERNO DO ESTADO
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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 18.933, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 8.536.638,00 em favor dos órgãos 
que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei 
nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica, 
Secretaria da Agricultura Familiar, Polícia Militar do Piauí, Secretaria das Cidades e Secretaria 
de Defesa Civil, no valor de R$ 8.536.638,00 (oito milhões, quinhentos e trinta e seis mil, 
seiscentos e trinta e oito reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste 
Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão 
das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 07 de Abril de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.933, de 08/04/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.122.0002.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000 6.000.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD12  F  3.3.50.41  100  0000.E0000 170.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD2  F  3.3.50.41  100  0000.E0000 220.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD3  F  3.3.50.41  100  0000.E0000 170.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD4  F  3.3.50.41  100  0000.E0000 260.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD6  F  3.3.50.41  100  0000.E0000 180.000,00 

26101.06.181.0003.2270 
GESTÃO DE AÇÕES POLICIAIS E 
AQUISIÇÕES BÉLICAS  

000001  TD0  F  3.3.90.30  110  0000.E0000 120.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000 146.612,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000 120.026,00 

49101.06.182.0003.3151 
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  0000.E0000 1.150.000,00 

TOTAL 8.536.638,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 18.933, de 08/04/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.122.0002.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000 6.000.000,00 

24101.28.846.0012.0901 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS  

000001  TD0  F  3.1.90.91  100  0000.E0000 2.400.026,00 

26101.06.181.0003.2270 
GESTÃO DE AÇÕES POLICIAIS E 
AQUISIÇÕES BÉLICAS  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000 120.000,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD6  F  4.4.40.41  100  0000.E0000 16.612,00 

TOTAL 8.536.638,00 

DECRETO Nº 18.934, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 5.230.518,00 em favor 
do órgão que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo
único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional 
suplementar em favor da Secretaria da Educação / Recursos para o Desenvolvimento da 
Educação Básica, no valor de R$ 5.230.518,00 (cinco milhões, duzentos e trinta mil, 
quinhentos e dezoito reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste 
Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 
2019, na fonte: 144 - Recursos do FNDE. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 08 de Abril de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.934, de 08/04/2020, publicado no D.O.E. nº             de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.30  114  0000.E0000  5.230.518,00 

TOTAL 5.230.518,00 

DECRETO Nº 18.935, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 5.348.500,00 em favor dos 
órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo
único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional 
suplementar em favor da Coordenadoria Estadual de Políticas para as Mulheres, Instituto de 
Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Polícia 
Militar do Piauí, Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência e Secretaria 
das Cidades, no valor de R$ 5.348.500,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 08 de Abril de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.935, de 08/04/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11115.14.422.0007.3113 

MEDIDAS INTEGRADAS DE 
PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER E COMBATE AO 
FEMINICÍDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  117  0000.E0000  5.000,00 

11115.14.422.0007.3113 

MEDIDAS INTEGRADAS DE 
PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER E COMBATE AO 
FEMINICÍDIO  

000001  TD0  F  4.4.90.52  117  0000.E0000  26.000,00 

16208.17.544.0008.3081 

CONSTRUÇÃO/ IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO, COMPREENDENDO: 
PERFURAÇÃO DE POÇO, 
REVESTIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000  496.000,00 

20101.23.451.0005.1976 
FORTALECIMENTO DO COMERCIO E 
SERVIÇO DO ESTADO   

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  100.000,00 

26101.06.122.0003.1886 GESTÃO DE INFRAESTRUTURAS  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  2.000.000,00 

38101.15.242.0007.2944 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
ACESSIBILIDADE NO DESENHO 
UNIVERSAL  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  16.500,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000  1.300.000,00 

45101.17.512.0008.1872 

AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS 
MUNICÍPIOS   

000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000  405.000,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000  1.000.000,00 

TOTAL 5.348.500,00 

ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 18.935, de 08/04/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

20101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  100.000,00 
26101.06.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  2.000.000,00 
38101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  16.500,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  117  0000.E0000  905.000,00 

45101.17.512.0008.1872 

AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NOS 
MUNICÍPIOS   

000001  TD0  F  4.4.40.41  117  0000.E0000  31.000,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.40.41  117  0000.E0000  1.800.000,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000  496.000,00 

TOTAL 5.348.500,00 
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 08 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, TANIA
MARIA SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, da Agência de Floriano, do Instituto
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 03 de Abril de 2020.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 08 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DENIS
RIBEIRO CARVALHO, do Cargo em Comissão, de Coordenador do
Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 03 de Abril de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA
DO SOCORRO FREITAS MOITA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador do Hospital Getúlio Vargas, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 03 de Abril de 2020.

FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
DECRETO DE 08 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere art. 15, do Estatuto Social da Fundação Estatal
Piauiense de Serviços Hospitalares - FEPISERH, aprovado pelo
Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017; e tendo em vista o que
consta no OFÍCIO GAB.PRESIDÊNCIA Nº 168/2020, de 07 de abril de
2019, da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares -
FEPISERH, AP.010.1.002152/20-51,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto na Lei nº
6.958, de 28 de março de 2017, combinado com o art. 15 do Estatuto
Social da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares -
FEPISERH, aprovado pelo Decreto nº 17.112, de 18 de abril de 2017,
IGOR RIBEIRO CAVALCANTE, CPF nº 038.053.023-63, para exercer
o cargo de Diretor Administrativo, da Fundação Estatal Piauiense de
Serviços Hospitalares - FEPISERH, com efeitos a partir de 03 de Abril
de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 08 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GIULLIANNO DE SOUSA RUFINO, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 08 de Abril de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MAYARA KELLY BARBOSA RUFINO SANTOS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 08 de Abril de 2020.

Of.  089

PORTARIA Nº. 023/2020-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais, e tendo em vista
o disposto no artigo 17 da Lei
Complementar n° 28, de 09 de junho de
2003 c/c Decreto n° 18.617, de 25 de
outubro de 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, o SD PM Matricula Funcional nº 206641-6 -
DÁRCIO SAMUEL BARBOSA DE SOUSA, da Função Gratificada de
Supervisor IV, Direção e Assessoramento Intermediário, símbolo DAI
- 7, deste Gabinete Militar da Governadoria, com efeitos a contar de 01
de abril de 2020.

OUTROSSIM:

NOMEAR o SUBTEN PM,  Matricula Funcional nº 322266-7 -
MANOEL RICARDO ARRAIS SOBRINHO, CPF 337.739.983-68, Matrícula
330009-9, para exercer a Função de Gratificada de Supervisor IV, Direção e
Assessoramento Intermediário, símbolo  DAI - 7,  deste Gabinete Militar da
Governadoria, com efeitos a contar de 01 de abril de 2020.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina(PI), 03 de abril de 2020.

Of. 100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA
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PORTARIA Nº 031/2020-GAB

Teresina(PI), 24 de Março de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP

CONTRATO: Nº 038/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 216/2019
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Execução dos serviços de 7.000m² de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas do município de Bela Vista/PI.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
FISCAL TITULAR: RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 032/2020-GAB

Teresina(PI), 24 de Março de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP

CONTRATO: Nº 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163/2019
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Execução dos serviços de 7.289,60m² de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas do município de Francisco Ayres/PI.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
FISCAL TITULAR: RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 033/2020-GAB

Teresina(PI), 24 de Março de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP

CONTRATO: Nº 040/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 177/2019
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Execução dos serviços de 5.000m² de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas do município de Manoel Emídio/PI.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
FISCAL TITULAR: RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 034/2020-GAB

Teresina(PI), 24 de Março de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP

CONTRATO: Nº 041/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2019
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Execução dos serviços de 11.000m² de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas do município de Paulistana/PI.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
FISCAL TITULAR: RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 172

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
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PORTARIA Nº 035/2020-GAB

Teresina(PI), 01 de Março de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES
LTDA
CONTRATO: Nº 030/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Srt. 24, IV, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
terceirizados para atender demanda desta SEAGRO.
VIGÊNCIA: 01/09/2020.
FISCAL TITULAR: IURI NORONHA PEREIRA - CPF 020.201.593-92
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 175

PORTARIA Nº 36, DE 19  DE MARÇO DE 2020.

Designa os fiscais do Contrato Administrativo
nº 020/2016 e o orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração
do dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e f iscalizada por um representante da
Administração Pública especialmente designado, por força do
art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 020/2016, celebrado entre a
EMGERPI e a FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA, referente à
prestação de serviços de Locação e Manutenção de equipamentos
de central telefônica-PABX, para atender as necessidades de
comunicação entre o público externo e interno desta empresa. Serviço
de locação e manutenção de equipamento de central telefônica -
PABX- com no mínimo 30 ( trinta) licenças-troncos IP, 100 (cem) ramais
analógicos, 01 (um) soft de tarifação para , no mínimo 100 (cem) ramais
e 01 (um) aparelho tipo KS, para o prédio da EMGERPI, marca
Leucotron, modelo IP 200, devendo informar ao Gestor dos Contratos
sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização de faltas e defeitos
observados.
Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA Nº 068/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI,
Defensora Pública Titular da 2ª Defensoria Pública dos Juizados
Especiais para patrocinar os interesses da assistida OSIMA ALVES
DOS SANTOS, nos autos do processo n. 0800237-06.2020.818.0169
em tramitação no Juizado Especial da Zona Norte II, Anexo I - Santa
Maria da Codipi.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 24 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 069/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2020.

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG
n. 02/2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

 RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 47/2020, datada de 28 de fevereiro
de 2020, que designa a Dra. PAULA BATISTA DA SILVA para substituir

do contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais.

Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 020/2016, a seguinte
servidora:

I. MARESSA DÁLET DA SILVA BRITO, matrícula nº 342575-4, CPF:
051.514.713-33, devendo a mesma realizar as funções de fiscal do
referido contrato no âmbito da EMGERPI.

Art.3° Fica mantido na função o servidor ANTONIO MACHADO DA
SILVA, matrícula nº 025036-8, nomeado através da Portaria nº 206/
2016, de 18 de Agosto de 2016, DOE : 23/08/2016.

Art. 4° Fica exonerado da função o servidor MARCELO FERREIRA
DE ALMEIDA, matrícula nº 287479-2, CPF: 658.423.753-20, nomeado
através da Portaria nº 131, de 01 de Outubro de 2018, DOE :  03/10/
2018.

Art.4 º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art.5 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 195
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a Dra. NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS na 3ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, no dia 20 de abril, em razão de folga
compensatória por plantão efetivamente realizado, nos termos da
Portaria CGDPE n. 69/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 070/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2020.

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG
n. 02/2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

 RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 48/2020, datada de 28 de fevereiro
de 2020, que designa a Dra. KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA
ANDRADE para substituir o Dr. AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR
na 4ª Defensoria Pública da Infância e Juventude, nos dias 07, 08, 13
e 14 de abril de 2020, em razão de folga compensatória por plantão
efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 71/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 071/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2020.

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG
n. 02/2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 41/2020, datada de 22 de outubro
de 2020, que designa a Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM
para substituir a Dra. CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES na
1ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, no dia 26 de março de
2020, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 68/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 30 de
março de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 72/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 280/2013.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR a Portaria DNE n. 16/2020, datada de 16 de
janeiro de 2020, que concede férias ao Dr. ARMANO CARVALHO
BARBOSA, Defensor Público titular da 3ª Defensoria Pública de

Defesa da Mulher em Situação de Violência, em razão de férias
regulamentares referentes ao 1º período aquisitivo de 2018, a qual
seria gozada de 11.05 a 25.05.2020 e passará a ser usufruída de 31 de
agosto a 14 de setembro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 02 de abril
de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 73/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/2013.

 RESOLVE:

REPROGRAMAR a Portaria DNE n. 17/2020, datada de 16 de
janeiro de 2020, que designa a Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO IVO
para substituir o Dr. ARMANO CARVALHO BARBOSA na 3ª
Defensoria Pública de Defesa da Mulher em Situação de Violência, em
razão de férias regulamentares referentes ao 1º período aquisitivo de
2018, a qual seria gozada de 11.05 a 25.05.2020 e passará a ser usufruída
de 31 de agosto a 14 de setembro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 02 de abril
de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 074/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/2013.

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG
n. 02/2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

 RESOLVE:
REVOGAR a Portaria DNE n. 192/2019, datada de 21 de

fevereiro de 2020, que designa a Dra. DANIELA NEVES BONA para
substituir a Dra. Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade na 2ª
Defensoria Pública da Infância e Juventude, nos dias 16 e 17 de abril
de 2020, em razão de folga compensatória por plantão efetivamente
realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 74/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 03 de abril
de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 075/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 280/2013.

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG
n. 03/2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

 RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 51/2020, datada de 06 de março
de 2020, que concede à Dra. LUDMILLA MARIA REIS PAES
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PORTARIA/GSJ/Nº 130/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV do
Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que "estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais";

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 004/2020/CPL/SEJUS, firmado com a empresa RAIZ
SOLUÇÕES EM RESÍDUOS LTDA cujo extrato foi publicado no DOE
nº 62, no dia 1º de Abril de 2020, tendo como objeto prestação de
serviços - coleta de resíduos sólidos.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), ANTONIO PEREIRA
SANTIAGO, CPF n° 079.407.423-53, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o
faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 004/2020/CPL/SEJUS, bem como dos
eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 004/2020/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 004/2020/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 06 de abril de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of. 336

PORTARIA/GSJ/ Nº126/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual e art. 26 do
Decreto nº 15.299, de 12 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor MAYCON
ANDERSON NASCIMENTO RODRIGUES para cancelar sua licença
para participar do Curso de Formação do cargo de Delegado da Polícia
Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que o servidor informa que as aulas do
curso de formação foram suspensas pelo Decreto Estadual nº 18.913
de 30 de março de 2020, em virtude do estado de calamidade provocado
pelo COVID-19;

R E S O L V E:

Art. 1º- CANCELAR, a pedido, a Portaria/GSJ nº 12/2020 de 13
de janeiro de 2020, que concedeu o AFASTAMENTO PARA
PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO ao servidor MAYCON
ANDERSON NASCIMENTO RODRIGUES, Agente Penitenciário,
matrícula nº 332.386-2;

Art. 2º - O servidor deverá se apresentar a Diretoria de Unidade
de Administração Penitenciária - DUAP, a qual deliberará sobre sua
lotação.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se

Teresina (PI), 06 de abril de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

LANDIM, Defensora Pública titular da 5ª Defensoria Pública dos
Juizados Especiais, férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2019, no que tange à 1ª etapa, a qual seria gozada de
13.04 a 22.04.2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 06 de abril
de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA Nº 076/2020 - DNE

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 122/2019.

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta GDPG/CG
n. 03/2020 que estabeleceu o regime especial de trabalho remoto no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

 RESOLVE:

REVOGAR a Portaria DNE n. 52/2020, datada de 06 de março
de 2020, que designa a Dra. CARLA SAMARA MARTINS
FERNANDES para substituir a Dra. Ludmilla Maria Reis Paes Landim
na 5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais, em razão de férias
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2019, no que tange
à 1ª etapa, a qual seria gozada de 13.04 a 22.04.2020, nos termos da
Portaria DNE n. 75/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 06 de abril
de 2020.

Alessandro Andrade Spíndola
Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

Of. 008
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PORTARIA/GSJ/ Nº127/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual e art. 26 do
Decreto nº 15.299, de 12 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora HALINE
PAMELA LIMA DOS REIS LEAL para cancelar sua licença para
participar do Curso de Formação do cargo de Delegado da Polícia
Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a servidora informa que as aulas do
curso de formação foram suspensas pelo Decreto Estadual nº 18.913
de 30 de março de 2020, em virtude do estado de calamidade provocado
pelo COVID-19;

R E S O L V E:
Art. 1º- CANCELAR, a pedido, a Portaria/GSJ nº 13/2020 de 13

de janeiro de 2020, que concedeu o AFASTAMENTO PARA
PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO a servidora HALINE
PAMELA LIMA DOS REIS LEAL, Agente Penitenciária, matrícula nº
330.577-5;

Art. 2º - A servidora deverá se apresentar a Diretoria de Unidade
de Administração Penitenciária - DUAP, a qual deliberará sobre sua
lotação.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se

Teresina (PI), 06 de abril de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/ Nº128/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual e art. 26 do
Decreto nº 15.299, de 12 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor JULIO VIEIRA
DE CARVALHO JUNIOR para cancelar sua licença para participar do
Curso de Formação do cargo de Delegado da Polícia Civil do Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO que o servidor informa que as aulas do
curso de formação foram suspensas pelo Decreto Estadual nº 18.913
de 30 de março de 2020, em virtude do estado de calamidade provocado
pelo COVID-19;

R E S O L V E:
Art. 1º- CANCELAR, a pedido, a Portaria/GSJ nº 14/2020 de 13 de

janeiro de 2020, que concedeu o AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO
DE CURSO DE FORMAÇÃO ao servidor JULIO VIEIRA DE CARVALHO
JUNIOR, Agente Penitenciário, matrícula nº 330.579-1;

Art. 2º - O servidor deverá se apresentar a Diretoria de Unidade
de Administração Penitenciária - DUAP, a qual deliberará sobre sua
lotação.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se

Teresina (PI), 06 de abril de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/ Nº129/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual e art. 26 do
Decreto nº 15.299, de 12 de agosto de 2013;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora LOURRAN
PAULA LACERDA para cancelar sua licença para participar do Curso
de Formação do cargo de Perita Criminal da Polícia Civil do Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO que a servidora informa que as aulas do
curso de formação foram suspensas pelo Decreto Estadual nº 18.913
de 30 de março de 2020, em virtude do estado de calamidade provocado
pelo COVID-19;

R E S O L V E:

Art. 1º- CANCELAR, a pedido, a Portaria/GSJ nº 15/2020 de 13
de janeiro de 2020, que concedeu o AFASTAMENTO PARA
PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO a servidora LOURRAN
PAULA LACERDA, Agente Penitenciária, matrícula nº 333.716-2;

Art. 2º - A servidora deverá se apresentar a Diretoria de Unidade
de Administração Penitenciária - DUAP, a qual deliberará sobre sua
lotação.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se

Teresina (PI), 06 de abril de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 337

PORTARIA Nº 011/2020-PRES         Teresina, 06 de abril de 2020

Prorrogação, por mais 25 (vinte e cinco) dias,
da suspensão do atendimento presencial na
sede desta autarquia de registro.

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legais;

Considerando o Decreto Estadual que estabelece medidas a
serem tomadas em âmbito estadual, em função da pandemia do
COVID-19;

Considerando que a Junta Comercial do Estado do Piauí está
100% Digital, e que não haverá prejuízos quanto ao atendimento ao
público;

Considerando medidas semelhantes adotadas por outras
Juntas Comerciais 100% Digitais;

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar, por mais 25 (vinte e cinco) dias, a suspensão
do atendimento presencial na sede desta Jucepi.

Art. 2º. O atendimento será realizado exclusivamente por meio
do JUCEPI RESPONDE, disponível no site www.jucepi.pi.gov.br, e
pela Central Telefônica  pelos números (086) 98876-3359 e 98845-8745.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
PRESIDENTE - JUCEPI

PORTARIA N° 012/2020-PRES Teresina, 06 de abril de 2020

Obrigatoriedade de apresentação da Certidão
de Habilidade, emitida pelo Conselho Regional
de Contabilidade, pelos Técnicos em
Contabilidade e Contadores.

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piaui, no uso
de suas atribuições legais;

Considerando o Ofício Circular SEI de n° 1014-2020 ME, emitido
pelos Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

Considerando o Ofício Circular SEI de n° 1703-2020 ME, emitido
pelos Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

Considerando medidas semelhantes adotadas por outras
Juntas Comerciais devido a pandemia causada pelo Covid-19;

RESOLVE:

Art. Io.Tornar obrigatória a apresentação da Certidão de
Habilidade, além dos demais documentos já solicitados na forma da
lei, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade, para
comprovação da aptidão dos Técnicos em Contabilidade bem como
dos Contadorespara declarar autenticidade da documentação que
pretende-se protocolar no sistema Piauí digital.

Art. 2o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
PRESIDENTE - JUCEPI

Of. 178

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – JUCEPI
SECRETARIA GERAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

O HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES VEM RATIFICAR AS
PUBLICAÇÕES ABAIXO:

PORTARIA HRTN Nº 017/2020

Floriano-PI, 18 de fevereiro de 2020.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na
estrutura administrativa.

RESOLVE:

Art. I - NOMEAR MARIANA SOUSA ARAÚJO, CPF N°
054.016.033-47, como Diretora Financeira do Hospital Regional Tibério
Nunes, em Floriano-PI a partir desta data;

Art. II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
sendo revogada qualquer disposição contrária;

Art. III - Publique-se no Diário Oficial;

Gabinete do Diretor Geral do Hospital Regional Tibério Nunes, em
Floriano - PI, 18 de fevereiro de 2020.

Davyd Teles Basílio
Diretor Geral HRTN

PORTARIA HRTN Nº 018/2020

 Floriano-PI, 18 de fevereiro de 2020.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na
estrutura administrativa.

RESOLVE:

Art. I - REVOGAR  a Portaria nº 009/2020, de 18/02/2020, que
designa DEBORA INÁCIO BASILIO, portadora do CPF: 062.556.703-
45, para exercer a função de Diretora Financeira do Hospital Regional
Tibério Nunes, em Floriano-PI;

Art. II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
sendo revogada qualquer disposição contrária;

Art. III - Publique-se no Diário Oficial;

Gabinete do Diretor Geral do Hospital Regional Tibério Nunes, em
Floriano - PI, 18 de fevereiro de 2020.

Davyd Teles Basílio
Diretor Geral HRTN

Of. 076

Portaria SESAPI/GAB/DIVISA Nº 341/2020

Teresina-PI, 06 de abril de 2020.

Discrimina, nos termos dos Decretos Estaduais
nº 18.901, de 19 de março de 2020, nº 18902, de
23 de março de 2020 e nº 18.913, de 30 de março
de 2020, o rol de infrações às medidas de saúde
para o enfrentamento do novo coronavírus
(COVID-19) decretadas no âmbito do Estado
do Piauí e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais:

Considerando que diante do atual cenário de calamidade em Saúde
Pública em decorrência da infecção humana pelo SARS-CoV-2 (COVID-
19), o Governo Estadual do Piauí, através da Secretária de Estado da
Saúde do Piauí / Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual - SESAPI/
DIVISA - está adotando medidas e ações recomendadas pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério da Saúde (MS) e
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Considerando a Portaria MS/GM Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020,
que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo Novo
CORONAVÍRUS (COVID-19).

Considerando a Declaração de PANDEMIA pela Organização Mundial
de Saúde, em 11 de março de 2020.

Considerando a Lei Federal Nº 13.979, publicada no Diário Oficial da
União -DOU, de 07 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas
que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do NOVO
CORONAVÍRUS.

Considerando o Decreto Estadual Nº 18.884, de 16 de março de 2020,
publicada no Diário Oficial do Estado - DOE Nº 50, de 16 de março de
2020, que dispõe as medidas e ações para o monitoramento e combate
à disseminação da COVID-19 no Piauí.

Considerando o Decreto Estadual Nº 18.895, de 19 de março de 2020,
que declara estado de calamidade pública, e no artigo 2º autoriza as
autoridades competentes a adotar medidas excepcionais necessárias
para se contrapor à disseminação da COVID-19, doença causada pelo
NOVO CORONAVÍRUS.

Considerando os Decretos Nº 18.901, de 19 de março de 2020, Nº
18.902, de 23 de março de 2020 e Nº 18.913, de 30 de março de 2020,
que determinam as medidas excepcionais que especifica, voltadas
para o enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente do
COVID-19.

Considerando a Lei Federal Nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e a Lei
Estadual Nº 6.174, de 06 de fevereiro de 2012, ambas dispõem sobre as
infrações à legislação sanitária.

RESOLVE:

Art. 1º  Esta Portaria autoriza as autoridades sanitárias das Vigilâncias
Sanitárias a aplicação de medidas de isolamento social e aplicação de
multas a pessoas físicas e jurídicas no caso de infração às medidas de
saúde para o enfrentamento do NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)
decretadas no âmbito do Estado do Piauí, define a respectiva natureza
e os procedimentos para sua cobrança.

Art. 2º  Para a imposição da pena de multa e a sua graduação, a
autoridade sanitária levará em conta a gravidade da infração,
circunstâncias atenuantes ou agravantes e a condição econômica do
infrator;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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Art. 3º São circunstâncias atenuantes:
I - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar
ou minorar as consequências do ato lesivo à saúde pública que lhe
for imputado;
II - ter o infrator sofrido coação, a que podia resistir, para a prática
do ato;
III - ser o infrator primário.

Art. 4º  São circunstâncias agravantes:
        I - ser o infrator reincidente;
        II - ter a infração consequências calamitosas à saúde pública.

Art . 5º Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes
a aplicação da pena será considerada em razão das que sejam
preponderantes.

Art. 6º As infrações nos termos desta Portaria consistem em:
I - descumprir normas legais e regulamentares, medidas, formalidades
e outras exigências sanitárias por pessoas físicas ou jurídicas,
relacionadas ao combate enfrentamento da Covid-19;

II - Deixar a atividade permitida de organizar filas, dentro e fora do
estabelecimento, obedecendo a distância mínima de 1m (um metro)
entre as pessoas;

III - Deixar a atividade permitida de manter a higienização regular dos
ambientes e dos equipamentos de contato em atenção às normas
específicas de combate ao NOVO CORONAVÍRUS;

IV - Deixar a atividade permitida de garantir a disponibilização
ininterrupta e suficiente de álcool gel 70%, em locais fixos de fácil
visualização e acesso a clientes e funcionários;

V - Deixar a atividade permitida de adotar, quando possível, sistemas
de escala, alteração de jornadas e revezamento de turnos, para reduzir
o fluxo e a aglomeração de pessoas;

VI - Deixar a atividade permitida de limitar os quantitativos para a
aquisição de bens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre
que necessário para evitar o esvaziamento do estoque;

VII - Permitir a empresa de teleatendimento ou call center a utilização
compartilhada de objetos e equipamentos de uso pessoal, como
headsets e microfones;

VIII - Deixar a empresa que fornecer transporte aos respectivos
funcionários de realizar de minuciosa limpeza diária dos veículos,
com a utilização de produtos eficazes no combate ao NOVO
CORONAVÍRUS;

IX - Deixar a empresa que fornecer transporte aos respectivos
funcionários de higienizar regularmente as superfícies e pontos de
contato, a cada viagem no transporte, com a utilização de produtos
eficazes no combate ao NOVO CORONAVÍRUS;

X - Deixar a empresa que fornecer transporte aos respectivos
funcionários de disponibilizar, na entrada e na saída dos passageiros,
álcool gel 70%;
XI - Deixar de fixar, em local visível, informações sanitárias e cuidados
de prevenção ao NOVO CORONAVÍRUS;

XII - A atividade permitida deve atender as recomendações e normas
legais referente ao tempo e modo de funcionamento;

XIII - Deixar funcionar atividade não permitida;

XIV - Realizar ou participar de atividade coletiva de qualquer natureza;

XV - Deixar a atividade permitida de instalar anteparo de proteção aos
caixas, embaladores e aos demais funcionários que mantenham
contato com o público externo;

XVI - Deixar a atividade permitida de garantir a disponibilização
suficiente de máscaras aos funcionários;

XVII - Deixar o estabelecimento de serviço funerário de utilizar urna
fechada;

XVIII - Deixar o estabelecimento de serviço funerário de observar as
normas referentes ao Manejo de Cadáveres no Contexto do NOVO
CORONAVÍRUS - COVID-19;

XIX - Aumentar abusivamente preços de itens essenciais à saúde, à
higiene e à alimentação;

XX - Deixar os passageiros de avião, automóvel, ônibus e vans,
oriundo de localidades em que houve registro de casos da COVID-19,
de se submeter ao isolamento social domiciliar por no mínimo 07 (sete)
dias, ressaltando que se apresentar sintomas característicos de
doenças respiratórias o isolamento deve ser de 14 (quatorze) dias;

XXI - Descumprir notificação de isolamento ou quarentena;

XXII - Descumprir recomendações de autoridades sanitárias, quanto
ao combate a disseminar da Covid-19;

Art. 7º  A multa será aplicada, cumulativamente, por cada ato e por
cada dia de descumprimento.

Art. 8º  O valor da multa por infração é de:
I - R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para
pessoas físicas;

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 17.650,00 (dezessete mil e
seiscentos e cinquenta reais) para pessoas jurídicas;

Art. 9º  Para a aplicação das multas, a responsabilidade da pessoa
jurídica não exclui a da pessoa física, na medida de sua culpabilidade.

Art. 10  A aplicação das multas dar-se-á sem prejuízo da adoção de
medidas administrativas como a apreensão, interdição e o emprego
de força policial, bem como da responsabilização penal, pela
caracterização de crime contra a saúde pública, tipificado no art. 268
do Código Penal, e civil.

Art. 11  As notificações e autuações serão realizadas pelas autoridades
de saúde, em especial pelos fiscais e/ou servidores das Vigilâncias
Sanitárias e seguirão os modelos constantes dos Anexos I e II desta
Portaria.

Art. 12  A receita proveniente de multas decorrentes de infrações
sanitárias será depositada diretamente na conta específica do Fundo
Estadual de Saúde ou Fundo Municipal de Saúde, sendo utilizada
exclusivamente nas ações de vigilância sanitária.

Art. 13  As multas aplicadas, caso não adimplidas no prazo legal,
serão inscritas na Dívida Ativa do Estado ou Dívida Ativa dos
Municípios, de acordo com a autoridade sanitária que realizou a
autuação, conforme procedimentos definidos no âmbito da
Procuradoria-Geral do Estado (PGE) ou Procuradoria-Geral do
Município (PGM).

Art. 14 As infrações sanitárias que configurem ilícitos penais serão
comunicadas à autoridade policial ou ao Ministério Público.

Art. 15  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Tatiana Vieira Souza Chaves
Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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UNIDADE ESCOLAR:__________________________________________________

ESTRATÉGIA DE DIVULGAÇÃO PARA A COMUNIDADE ESCOLAR: 

AULA REMOTA- CRONOGRAMA

Data * Componente Curricular HABILIDADE/OBJETIVO
OBJETO DE CONHECIMENTO/ 

CONTEÚDO
ESTRATÉGIA METODOLOGICA

Lista de atividades (anexo) 

DESCREVER AS ATIVIDADES

 MATERIAL DE APOIO                 

Link de vídeo aula , Website, 

arquivos em PDF e etc, como 

sugestão de material de apoio

REGISTRO DA FREQUENCIA/ 

ATIVIDADE

06/abr MATEMÁTICA

(EF07MA12) Resolver e 

elaborar problemas que 

envolvam as operações com 

números racionais.

Números racionais na 

representação fracionária e na 

decimal: usos, ordenação e 

associação com pontos da 

reta numérica e operações

ENVIO DE MATERIAL PARA OS E-

MAILS DOS ALUNOS
LISTA DE EXERCICIO (Link de vídeo aula

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES 

REALIZADAS

GEOGRAFIA
CRIAÇÃO DE SALA VIRTUAL 

GOOGLE SALA DE AULA

LEITURA DO TEXTO XXX , E ELABORAR 

RESUMO
Link de WEBSITE

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES 

REALIZADAS

ARTE GRUPO DE WHATSAAP
CONFECÇÃO DE MURAL VIRTUAL NO 

FACEBOOK
 Arquivo em PDF ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES

GEOGRAFIA SALA DE AULA  VIRTUAL TEAMS
Envio do canal e horario da 

transmissão da video aula
Arquivo em PDF

CIÊNCIAS

ENTREGA DE MATERIAL E 

ROTEIRO IMPRESSO AOS 

ALUNOS

Pesquisas e estudos sobre o cuidado 

com o lixo orgânico (técnicas como a 

compostagem do lixo), ao final 

PRODUÇÃO DE TEXTO

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES

PORTUGUES MÓDULO ALUNO ISEDUC

DIÁRIO DE BORDO: 
TRABALHANDO OPINIÕES-
Selecionar em cada dia desta 
semana, uma notícia da TV, do rádio, 
jornais  e registrar sua opinião, por 
escrito, a cerca do que assistiu ou 
ouviu, estruturando da seguinte 
forma: dia da semana, notícia, 
relevância

ACESSO AO MATERIAL DE APOIO

APLICATIVO ZOOM
ASSISTIR O FILME XXX E DISCUTIR A 

TEMÁTCA NA SALA ON LINE

HISTÓRIA WHATZAPP E INSTAGRAN
ASSISTIR A LIVE  E ENVIAR 

PERGUNTAS 
WEBSITE DO MUSEU VIRTUAL

VIDEO AULA

Nota:

 * A avaliação Organizar avaliações dos conteúdos ministrados durante o regime especial de aulas nãopresenciais, para serem aplicadas na ocasião do retornoàs aulas presenciais.

instrumental_Sistematização do Plano de Ação Pedagógica- Regime especial de aulas não presenciais

* Os alunos deverão registrar em seus cadernos a data da atividade juntamente com as respostas dos exercícios, segundo cronograma do plano de estudo e a resposta para validar a frequência(conforme 

resolução 161/2020, de 26 de março de 2020 emitido pelo Conselho Estadual de Educação).

Ano/Série: ________________ TURMA___________
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Unidade Escolar:__________________________________________________

Data * Componente Curricular Contéudo Objetivo Consulta ao livro (páginas) Lista de atividades (anexo) Ssugestão de material de apoio

Nota:

A escola, com base nos planejamentos realizados pelos professores, preenche o plano de estudo das turmas e séries e encaminha aos discentes.

Plano de estudo do Aluno

* Os alunos deverão registrar em seus cadernos a data da atividade juntamente com as respostas dos exercícios, segundo cronograma do plano de estudo e a resposta para validar a frequência(conforme resolução Resolução CEE/ PI 

n.061/2020 que dispõe sobre �o regime especial de aulas nao presenciaisemitido pelo Conselho Estadual de Educação).

Série: ________________ Turma

ANEXO III 

Apresentação da oferta de aulas não presenciais (ao vivo e gravadas) e 

materiais de uso pedagógico por meio da Mediação Tecnológica.  

 

A Medição Tecnológica é um recurso que a SEDUC-PI coloca á disposição 

dos estudantes piauienses como uma alternativa pedagógica fundamental em que o 

principal propósito é o de levar a educação a todo o território piauiense, constituindo 

uma ferramenta tecnológica com diversas possibilidades de apoio pedagógico. 

No início  do período de suspensão das aulas presenciais, o Canal Educação 

disponibilizou uma programação especial com revisões das habilidades e 

competências essenciais do Enem para os estudantes piauienses do Ensino Médio e 

etapas da EJA E. Médio, com aulas ao vivo e gravadas que seguirá até o dia 08 de 

abril de 2020.  

A partir do dia 13 até 30 de abril, seguindo a portaria com as diretrizes para o 

regime especial de aulas não presenciais nas escolas da rede estadual de 

educação, o Canal Educação continuará com a transmissão de aulas (ao vivo e 

gravadas), que ficarão disponíveis na plataforma do Canal educação 

(https://www.canaleducacao.tv/) em abas específicas, criadas para esse período de 

orientação ao isolamento social e serão nomeadas por série, área do 

conhecimento / componente curricular e habilidade desenvolvida na aula para 

facilidade de acesso dos professores e estudantes. 

As aulas transmitidas/gravadas pelo Canal Educação abrangerão as 

seguintes modalidades  

I � Ensino Fundamental (8º e 9º ano - por área do conhecimento) 

II � Ensino Médio (1ª, 2ª e 3ª séries) 

III � EJA (VI e VII etapas) 

IV � Cursos Técnicos Concomitantes (Administração � Módulo IV, 

Cooperativismo, Recursos Humanos, Qualidade, Logística, Secretariado e Finanças) 

Para os estudantes de Ensino Médio as aulas serão transmitidas ao vivo no 

horário da manhã através do You tube e na TV Antares HD (3ª série - no turno da 

manhã e VI etapa da EJA - turno da tarde).  

 

Após a transmissão das aulas ao vivo os links serão disponibilizados com as 

aulas gravadas diariamente na Plataforma AVA do Canal Educação e no Sistema 

ISeduc e nomeadas conforme descrição acima. 

 

Vale lembrar que o horário das aulas do turno da manhã com transmissão ao 

vivo, será de 7h às 12h20 e terão sua grade de aulas por componente curricular 

divulgada nos meios eletrônicos e nos canais oficiais da Secretaria de Educação e 

Canal Educação. 

 

Ressaltamos que as aulas transmitidas/gravadas disponibilizadas pelo Canal 

Educação, também deverão ser registradas no Diário Online iSEDUC (Plataforma já 

desenvolvida pela Gerência de Tecnologia da Informação - GTI/SEDUC com as 

novas abas contemplando o Plano de Ação Pedagógica) conforme consta nas 

diretrizes. 

 

Serão disponibilizados ainda, os planos das aulas, atividades e slides 

correspondentes aos seus conteúdos, para subsidiar as escolas e os professores 

quanto ao preenchimento do diário online, servindo, também, como aprofundamento 

dos conhecimentos compartilhados com os estudantes.  

 

Para fins de apoio e complementaridade nas sugestões de atividades que 

possam ser desenvolvidas de forma remota, o Canal Educação disponibilizará 

propostas de produção textual, onde os estudantes podem submeter o envio para 

correção através do Aplicativo Canal Educação, disponível na loja de aplicativo dos 

sistemas Android e IOS, onde as produções textuais deverão ser fotografadas pelos 

e enviadas através do app, onde serão corrigidas pela equipe de professores de 

redação do Canal com base nos padrões de correção do ENEM e enviadas ás GREs 

uma relação com nomes e notas obtidas pelos alunos para que os professores 

façam os respectivos registros. 

 

Reiteramos que equipe técnico-pedagógica da Mediação Tecnológica manterá 

o apoio ás GREs/escolas de forma remota para dar o devido suporte no que se 

refere às diretrizes e metodologias que serão executadas durante todo o período de 

aulas não presenciais. 

Of. 005
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV – GABINETE DO SECRETÁRIO

Of. 431
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
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PORTARIA GP Nº 601/2020/PIAUIPREV,  DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

O  PRESIDENTE DA  FUNDAÇÃO  PIAUÍ  PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições  legais e de 
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e considerando a 
documentação acostada ao(s) autos do(s) Processo (s) nº 2020.07.0292P. 

RESOLVE 

CONCEDER Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, §7º da CF/88, art. 57, §7º da 
CE/89,  art.  121  e  seguintes  da  LC  13/94,  art.  42,  §1º  da  ADCT  da  CE/89,  10.887/04 e  art.  1º  do  DE 
16.450/16,  Art.  52 § 1º, §  2º da  EC nº  54/2019,   em favor do do (s) dependente  (s) do (a) segurado 
(a) MARTINHO  SIMPLICIO  XAVIER, outrora ocupante do cargo  AGENTE  OPERACIONAL DE 
SERVIÇO, classe  I,  padrão C,  vinculado ao(à)  SECRETARIA  DE ADMINIST.  E  PREVIDENCIA, 
matrícula nº. 0010782, portador do CPF nº: 106.849.483-20, falecido (a) em 06/02/2020, na forma 
discriminada abaixo: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 

PROVENTOS PROP 
(0,76 )AVOS 

ANEXO IX, TABELA III DA LEI 

7081/2017 C/C LEI 6931/2016 706,86 
COMPLEMENTO 
CONSTITUCIONAL 

ART. 7º, VII, CF/88 
338,14 

TOTAL 
1.045,00 

CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS 
Título Valor 

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do 
Valor da aposentadoria) 

1.045,00*50%= 522,50 

Valorda Aposentadoria Limitadaao Tetodo RGPS 6.101,06 
Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 1 
dependente(s)) 

104,50 

Complemento do Salário Mínimo (Única renda 
formal) 

418,00 

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 1.045,00 
RATEIO DO BENEFÍCIO 

NOME DATA 
NASC. 

DEP. CPF DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

% 
RATEIO 

VALOR
(R$) 

MARIA 
GENEROSA 
DA 
CONCEIÇÃO 
XAVIER 

14/06/1944 Cônjuge 799.845.843- 
72 

06/02/2020 VITALÍCIO 100,00 1.045,00 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06/02/2020. 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
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PORTARIA GP Nº 605/2020/PIAUIPREV,  DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e considerando a 
documentação acostada ao(s) autos do(s) Processo (s) nº 2020.07.0237P. 

RESOLVE: 

CONCEDER Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, §7º da CF/88, art. 57, §7º da 
CE/89, art. 121 e seguintes da LC 13/94, art. 42, §1º da ADCT da CE/89, 10.887/04 e art. 1º do DE 
16.450/16, Art. 40, § 5º da CF/88 redação original c/c art. 3º EC 41/2003,  em favor do do (s) dependente 
(s)  do  (a)  segurado  (a) MARIA  DO  SOCORRO  GONCALVES  DE  LIMA  AMARAL,  outrora 
ocupante do cargo PROFESSOR, nível V, classe A, vinculado ao(à) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO,   matrícula   nº. 0661970,   portador   do   CPF   nº: 066.456.663-49,   falecido   (a) 
em 29/11/2019, na forma discriminada abaixo: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA DO BENEFÍCIO 
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$) 

VENCIMENTO . LEI   N°   7.081/2017   C/C   LEI   N° 
6.933/2016 2.962,90 

GRATIFICAÇÃO 
ADICIONAL . 

ART. 127 DA LC Nº 71/06 
214,24 

TOTAL 
3.177,14 

RATEIO DO BENEFÍCIO 
NOME DATA 

NASC. 
DEP. CPF DATA 

INÍCIO 
DATA 
FIM 

% 
RATEIO 

VALOR 
(R$) 

EURIPEDES 
FERNANDES 
AMARAL 

14/01/1949 Cônjuge 022.727.093- 
20 

29/11/2019 VITALÍCIO 100,00 3.177,14 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29/11/2019. 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ORGÃO: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL Nº 001/

2020 PARA O COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS.

PROCESSO NºAA.118.1.000505/20 - 62

A Diretora Geral daAGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL, Sra. Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas, no
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente
publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar
a Dispensa de Licitação Emergencial nº 001/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL PARA
POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA PARA PREVENÇÃO COVID-19.
EMPRESA:MAIS SAUDE EIRELI- CNPJ: 10.436.813/0001-82; AV
PROFESSOR VALTER ALENCAR, 1738, MACAUBA, TERESINA-
PI, 64.016-096.
VALOR TOTAL: 1.056.000,00  (Um milhão e cinquenta e seis mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Dispensa de licitação Emergencial com
fulcro no Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e demais
normas pertinentes.
FONTE DE RECURSO:Ementa Parlamentar/100
JUSTIFICATIVA:Anexa nos autos do processo.

Teresina-PI, 07 de abril de 2020

Ana Claudia Coelho Albuquerque
Presidente da CEL

Publique-se.

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas
Diretora Geral

Of. 195

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
SHOPPING Nº 002/2020

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição
Federal, no inciso VI, do art. 43, da Lei Nº. 8.666/93 e alterações
posteriores, Acordo de Empréstimo N°. 8575 - BR, Termo de Referência,
?cha de conformidade - SUTEF Nº 66/2020, Parecer Jurídico e ata de
julgamento.

R E S O L V E:

1. HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao SHOPPING
n° 002/2020, do Processo SEI nº 00017.000099/2020-12, datado do dia
10.02.2020, cujo objeto consiste na Contratação de empresa
especializada para aquisição e instalação de aparelhos de Ar
condicionado para atender as necessidades da SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN, de acordo
com as especi?cações constantes no Termo de Referência do
mencionado processo e suas respectivas condições, tudo nos moldes
do acordo de empréstimos nº BIRD 8575-BR, PROJETO PILARES DO
CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL.

2. ADJUDICAR o objeto do certame à EMPRESA BONANZA
COMÉRCIO SERVIÇO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
EM GERAL LTDA, CNPJ Nº 09.344.418/0001-90, situada na Rua Eng.
Eduardo Costa, Quadra 280, Casa 17 Dirceu 2, Cep: 64078336, Bairro
Itararé, em Teresina-PI, por ter apresentado o MENOR PREÇO GLOBAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO – SEPLAN

TERMO SEFAZ-PI/UNAFIN/GEADM/NUCON Nº 3/2020
PROCESSO Nº. 00009.004789/2019-14

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 003/2020

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DA FAZENDA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida
Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco "C", em Teresina -
PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles, brasileiro, portador
da Carteira de Identidade nº. 2.229.032 SSP PI e CPF nº. 992.368.423-
72, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa Conexão Engenharia Ltda, inscrita no
CNPJ nº. 06.865.694/0001-06, com sede na Rua Anísio Brito nº. 3421,
Bairro: Ilhotas na cidade de Teresina (PI), por seu representante legal,
o Senhor Cláudio Alves Sales, portador do CPF sob o nº. 446.091.243-
00, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
avençado e celebram o presente apostilamento, mediante as seguintes
cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Apostilamento ao Contrato nº. 003/2020:
1. Alteração da natureza da despesa constante na Cláusula Quinta,
conforme despacho (0275983), que passa ter a seguinte redação:
As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas com
recursos Fonte nº. 0100001001, Classificação Funcional nº.
13.101.04.122.010.2000 e Natureza da Despesa nº. 339039.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original não
alteradas por este Apostilamento.

Teresina-PI, 30 de março de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda - SEFAZ-PI

Of. 008

para a aquisição do objeto deste certame, no valor de R$ 198.970,00
(cento e noventa e oito mil, novecentos e setenta reais).

3. DETERMINAR a publicação desse termo e, conseguintemente,
que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida
empresa.

Teresina, 02 de abril de 2020.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETARIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPLAN

Of. 326

Extrato de prorrogação de prazo-2020

Referência: Convênio nº 06/2012 - Processo nº 16.831/2011
Concedente: Estado do Piauí, através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Munícipio de Picos-PI
Objeto do Convênio: Participação do Estado para Construção de Bloco
de Cereais e de Bloco de Carnes no Mercado do Produtor, no município
de Picos-PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de ofício do prazo de vigência
por mais 180 (cento) e oitenta dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 20 de março de 2020
Assina: Janainna Pinto Marques Tavares - Secretário de Estado da
Infraestrutura do Piauí.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí.

Of. 168

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL MANOEL SOUSA SANTOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL JOÃO PACHECO CAVALCANTE
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações abaixo:

EXTRATO TERMO CONTRATO Nº 012/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): S & S REP. MAQ. EQUIPAMENTOS
ELETROLETRONICOS  LTDA-ME
CNPJ: 10.217.205/0001-87
OBJETO: Serviços de coleta, envio e análise de amostras de agua.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2020
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 19.370,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Teresa Cristina Araújo Silvestre
Pela contratante: Davyd Teles Basilio

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

Processo nº 090/2020 - Dispensa de licitação nº 090/2020
Empresa: Dimensão Objeto: medicamentos
Valor: 63.942,80. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0208/2020 - Dispensa de licitação nº 0208/2020
Empresa: F. REIS FILHO Objeto: Mat. p/ canal. de gases
Valor: 23.891,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0209/2020 - Dispensa de licitação nº 0209/2020
Empresa: F. REIS FILHO Objeto: serv. Canalização de gases
Valor: 4.500,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0181/2020 - Dispensa de licitação nº 0181/2020
Empresa: R. N MADEIRA Objeto: Mat. hidráulico
Valor: 3.545,20. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 074
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Of. 240
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 37/2020/FEPISERH
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 098/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 17.129.904/0001-14
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
- VENTILADORES PULMONARES MICROPROCESSADOS - PARA
O HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ - HRJL.
Valor total do contrato: R$ 13.185,18 (Treze mil, cento e oitenta e cinco
reais e dezoito centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.19 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica / Locação de Máquinas e Equipamentos.
Fundamento Legal: Art. 24, IV da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 07 (sete) de abril de 2020.
Vigência:  180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 41/2020/FEPISERH
Pregão Presencial SRP Nº 37/2019/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 3016/2019/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.405.384/0001-49
Objeto: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) ELETROCARDIÓGRAFOS
PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Valor total do contrato: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
Fonte Recursos: 44.90.52.08 - Equipamento e Material Permanente /
Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico e
Laboratorial.
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e 10.520/02
Data de Assinatura: 07 (sete) de abril de 2020.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 134/2018/
FEPISERH REF. AO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2018/CL/
FEPISERH Processo Administrativo n° 4329/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: R O CARVALHO DO NASCIMENTO - ÓTIMA
DISTRIBUIDORA CNPJ: 05.577.401/0001-22
Objeto: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 134/2018/FEPISERH
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E DO HOSPITAL REGIONAL
JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 1.399.734,84 (Um milhão, trezentos e noventa
e nove mil, setecentos e trinta e quatro reais t oitenta e quatro
centavos).

Fonte Recursos: 33.90.30.36 - Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei Federal N° 8.666/93.
Data de Assinatura: 06 (seis) de julho de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e R O CARVALHO DO NASCIMENTO
- ÓTIMA DISTRIBUIDORA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO

Ref. a publicação do Contrato Nº 54/2020/FEPISERH, às fls. 17, do
Diário Oficial do Estado do Piauí de 02 de abril de 2020.
Processo Administrativo nº 5577/2019/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: CLINILAB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 06.893.534/0001-70
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL, INSUMOS
E CORRELATOS PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ - HRJL.
Errata: Onde lê-se "Valor total do contrato: R$ 436.299,34 (Quatrocentos
e trinta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e quatro
centavos)", leia-se "Valor total do contrato: R$ 511.426,27 (Quinhentos
e onze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos)".
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

Of. 170

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde - HRSDA vem Ratificar
as publicações abaixo:

Processo nº 018/2020 - Dispensa de Licitação nº 017/2020
Empresa:ELLO DIST DE MEDICAMENTOS LTDA ME
Objeto: Material FarmacológicoValor: 43.365,44
Fundamentação:Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 02/03/2020

Processo nº 019/2020 - Dispensa de Licitação nº 018/2020
EmpresaFRANCISCO KENNED SOARES DE ARAUJO
Objeto: Água e Gás de cozinhaValor: 631,00
Fundamentação:Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 20/03/2020

Processo nº 020/2020 - Dispensa de Licitação nº 019/2020
Empresa:WHITE MARTINS Objeto: Instalação de Sistema de Gases
Valor: 187.605,21 Fundamentação:Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 20/03/2020

Processo nº 021/2020 - Dispensa de Licitação nº 020/2020
Empresa:FRANCISCO KENNED SOARES DE ARAUJO
Objeto: Oxigênio Valor: 8.240,00 Fundamentação:Art. 24, inc. IV da
Lei 8.666/93
Data: 20/03/2020

Of. 007

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
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EXTRATO DO CONTRATO nº 11/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos LTDA,
CNPJ nº 44.734.671/0001-51;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
20.03.2020, e por termo final 06 (seis) meses a partir dessa data,
19.09.2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 20 de Março de 2020;
VALOR R$: 62.953,60 (Sessenta e dois mil, novecentos e cinquenta e
três mil reais e sessenta centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Patrícia Roberta dos Santos Baggini, CPF nº
279.107.548-84;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 13/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: DE Pauli Comércio Rep. Importação e Exportação
LTDA, CNPJ nº 03.951.140/0001-33;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
02.04.2020, e por termo final 06 (seis) meses a partir dessa data,
01.10.2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 2020;

VALOR R$: 107.222,38 (Cento e sete mil, duzentos e vinte e dois reais
e trinta e oito centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: João de Souza Guerreiro, CPF nº 756.075.738-34;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Devant Care Comercial Ltda - EPP, CNPJ nº
27.401.513/0001-60;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
02.04.2020, e por termo final 01 (um) ano a partir dessa data, 01.04.2021,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário Oficial do
Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 2020;
VALOR R$: 32.760,00 (Trinta e dois mil, Setecentos e sessenta reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Ivan Cavalcante Pereira Junior, CPF nº
288.837.408-07;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 19/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Comercial Teixeira - ME, CNPJ nº 23.627.763/0001-62;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
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03.04.2020, e por termo final 01 (um) ano a partir dessa data, 02.04.2021,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário Oficial do
Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020;
VALOR R$: 2.568,48 (Dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e
quarenta e oito centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Lizvaldo Teixeira, CPF nº 374.963.793-87;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 20/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Maquira Indústria de Produtos Odontológicos S.A.
CNPJ nº 05.823.205/0001-90;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
02.04.2020, e por termo final 01 (um) ano a partir dessa data, 01.04.2021,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário Oficial do
Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 2020;
VALOR R$: 9.721,50 (Nove mil e setecentos vinte e um reais e cinquenta
centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Anderson Bergamin, CPF nº 260.746.698-99;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 25/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;

CONTRATADA: Panorama Com. de Prod. Médicos Farmacêutico
LTDA, CNPJ nº 01.722.296/0001-17;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
03.04.2020, e por termo final 06 (seis) meses a partir dessa data,
02.10.2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020;
VALOR R$: 139.896,02 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos e noventa
e seis reais e dois centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Jose de D'Almeida, CPF nº 201.474.223-53.
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 29/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Saraiva e Queiroz LTDA, CNPJ nº 31.317.338/0001-03;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
03.04.2020, e por termo final 06 (seis) meses a partir dessa data,
02.10.2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020;
VALOR R$: 50.835,52 (Cinquenta mil, oitocentos e trinta e cinco reais
e cinquenta e dois centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Patryne Rhavanne da Silva Queiroz, CPF nº
021.454.493-46;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 31/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
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AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 - CPL/SESAPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.010011/19-93.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para aquisição de insumos laboratoriais, com
vistas ao suprimento da necessidade do setor de Divisão dos Produtos
do Laboratório Central de Saúde do Piauí - LACEN/PI.
TIPO: Menor Preço. DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/04/2020 às 10h00min; LIMITE
DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/04/2020 às 10h00min;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/04/2020 às 10h00min; INÍCIO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/04/2020 às 10h00min; LOCAL:
licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas
s/nº, Centro administrativo, Bloco. "A", 1º andar, CEP 64.018-900.
Teresina-PI, Comissão Permanente de Licitação - SESAPI, e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br.

Hermes Nunes Leitão
Pregoeiro - CPL//SESAPI

Visto:
Florentino Alves Veras Neto

Secretário de Estado da Saúde

Of. 138

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: SISPACK MEDICAL LTDA, CNPJ nº 54.565.478/
0001-98;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
03.04.2020, e por termo final 06 (seis) meses a partir dessa data,
02.10.2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020;
VALOR R$: 142.104,00 (Cento e quarenta e dois mil, cento e quatro
reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Humberto Lassala Filho, CPF nº 569.628.868-53;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 32/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Solução Distribuidora e Comércio de Produtos para
Saúde LTDA, CNPJ nº 26.342.615/0001-90;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
03.04.2020, e por termo final 06 (seis) meses a partir dessa data,
02.10.2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020;
VALOR R$: 146.511,08 (Cento e quarenta e seis mil, quinhentos e onze
reais e oito centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Rogério Soares de Sousa, CPF nº 627.731.943-49;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 33/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000071/19-93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2019 - HPMPI, oriundo do
Processo Administrativo nº. AA.906.1.000071/19- 93 - HPMPI, que
deu origem a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº. AA.906.1.000071/19-93-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 495/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde - HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Zammi Instrumental EIRELI, CNPJ nº 30.450.803/
0001-09;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
03.04.2020, e por termo final 01 (um) ano a partir dessa data, 02.04.2021,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário Oficial do
Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2020;
VALOR R$: 16.805,40 (Dezesseis mil, oitocentos cinco reais e quarenta
centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza - Dir. Geral.
Pela Contratada: Fábio Padilha Junqueira de Souza; CPF: 072.265.487-
12;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas - CEP: 64.014-220 - Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

Of. 018
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Extrato do Terceiro Termo Aditivo Ao Contrato Nº 09/2017.

Termo de Aditivo N° 03 ao Contrato N° 09/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
Contratada: Mutual Serviços de Limpeza e Construções Ltda.
Objeto Contratual: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de
Serviços Terceirizados de Natureza Contínua.
Objeto do Aditamento: O presente termo aditivo tem por objetivo a
supressão de RS 94.688,18 (noventa quatro mil, seiscentos oitenta
oito reais e dezoito centavos) mensal do contrato nº 09/2017, passando
o valor para o importe de R$ 989.740,74 (novecentos oitenta nove mil,
setecentos quarenta reais e setenta quatro centavos) mensal,
totalizando R$ 11.876.888,88 (onze milhões, oitocentos setenta seis
mil, oitocentos oitenta oito reais e oitenta oito centavos) anual para
atender as determinações do Parecer PGE/PLC nº 1971/2018 e Parecer
669/19 CGE-PI/GAB/CGA/GELIC.
Data da assinatura: 20/03/2020.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos (Contratante) e
Hercília de Jesus Martins Rodrigues - Mutual Serviços de Limpeza e
Construções Ltda. (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos

Extrato do Quarto Termo Aditivo Ao Contrato Nº 09/2017.

Termo de Aditivo N° 04 ao Contrato N° 09/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
Contratada: Mutual Serviços de Limpeza e Construções Ltda.
Objeto Contratual: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de
Serviços Terceirizados de Natureza Contínua.
Objeto do Aditamento: O presente termo aditivo tem por objetivo o
acréscimo de 59 (cinquenta nove) profissionais terceirizados ao
contrato 09/2017. Passando o valor para o importe de R$ 1.140,314, 90
(um milhão, cento quarenta  mil, trezentos quatorze reais e noventa
centavos) mensal, totalizando R$ 13.683.778,80 (treze milhões,
seiscentos oitenta três  mil, setecentos setenta oito reais e oitenta
centavos) anual para atender as determinações do Parecer PGE/PLC
nº 1971/2018, Parecer 669/19 CGE- PI/GAB/CGA/GELIC e Despacho
SEFAZ-PI/GASEC/CGFR nº 159/2020.
Fonte de Recursos 1: 100-Tesouro Estadual: R$ 349.113,16(trezentos
quarenta nove mil, cento treze reais e dezesseis centavos).
Fonte de Recursos 2: 120- FECOP: R$ 791.201,74(setecentos noventa
um mil, duzentos um reais e setenta quatro centavos).
Data da assinatura: 20/03/2020.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos (Contratante) e
Hercília de Jesus Martins Rodrigues - Mutual Serviços de Limpeza e
Construções Ltda (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos.

Of. 357

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2020

Processo Administrativo: AA.001.1.0000152/20-93
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e suas
aplicações, bem como à legislação aplicável e as condições previstas
no Pregão Presencial nº 002/2018-SEADPREV e Resolução CGFR nº
002/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: SUPREGÁS COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA
CNPJ da Contratada: 03.756.971/0001-54
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) DE 13 KG E 45 KG
(CILINDRO/BOTIJÃO)

Valor: R$ 89.467,78 (oitenta nove mil, quatrocentos sessenta sete reais
e setenta oito centavos)
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 30101, Natureza de despesa
339030, Projeto Atividade: 2000, Fonte de Recursos: 0100001001.
Data da assinatura: 27/03/2020
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos- SASC
(Contratante) e Firmino Pires Ferreira Neto - SUPREGÁS COMÉRCIO
VAREJISTA DE GÁS LTDA (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos

Of. 371

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020

Aos seis dias do mês de abril de 2020, nos termos do art. 26, da Lei nº
8.666/1993, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020,
referente à Contratação da obra do Artista Plástico Clauberto Antônio
dos Santos, pessoa física, Artesão Individual em Artes Manuais
Diversas, registrado no PRODARTE sob o nº SICAB:
PI.0512.0000508.01, inscrito no CPF/MF sob o nº 097.400.823-00, PIS nº
104.82059.69.6, CTPS nº 04736, Série 256, no valor de R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais), objetivando a confecção de 09 (nove)
retratos pintados em óleo sobre a tela coloridos, emoldurados e com
plaquetas indicativas em latão dourado, nos quais serão retratados os
Ex-Chefes deste GAMIL-PI, para compor a Galeria de retratos de Chefes
do Gabinete Militar da Governadoria, conforme justificativa da Comissão
Permanente de Licitação do GAMIL-PI fundamentada no art. 25, caput,
da Lei nº 8.666/1993, e demais atos e fatos constantes no Processo
Administrativo nº AA.015.1.000264/20-16.
Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias de acordo com o art. 26 da Lei
nº 8.666/1993.

Cel QOPM Leandro de Melo Castelo Branco
Chefe do GAMIL-PI.

Of. 101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DO PROCESSO
DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC, no uso de suas
atribuições, e em atendimento ao art.38, inciso VII, combinado com
art. 43, inciso VI, da Lei Federal de nº 8.666/1993;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo
Administrativo                n° 0857/2019, relativo à Tomada de Preços de
n° 001/2020, que tem por objeto contratação de empresa de engenharia
civil para recuperação de 15 (quinze) unidades habitacionais no
município de Caxingó do estado do Piauí, tudo com vistas de melhorias
e desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí.

 CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela Comissão de
Licitação da SEDEC;

RESOLVE:

1. Homologar, como de fato homologa a Tomada de Preços acima
referida;

2. Adjudicar o objeto da Tomada de Preços de nº 001/2020 a empresa,
POLLUX ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA -  CNPJ de
nº 30.891.968/0001 - 16, objeto: contratação de empresa de engenharia
civil para recuperação de 15 (quinze) unidades habitacionais no
município de Caxingó do estado do Piauí, tudo com vistas de melhorias
e desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí.

3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração do
Contrato,      conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo Projeto Classificação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 49101; Função: 06; Sub-Função: 182; Programa: 021;
Atividade-Projeto: 1195; Elemento de Despesa: 44.90.51; Fonte de
Recurso: 100/110.

Teresina, 07 de abril de 2020.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

PROCESSO 0748/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de Estado da
Defesa Civil - SEDEC avisa aos interessados que no processo de
licitação instaurada, por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
002/2020, que tem como objeto: contratação de empresa de engenharia
para construção de 2(duas) quadras poliesportiva, sendo 1(uma) no
município de Barro Duro - PI e 1(uma) no município de Ipiranga - PI,
conforme especificações dos lotes, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí, cuja abertura
da sessão de licitação foi na data de 30/03/2020, para a realização de
credenciamento e recebimento dos envelopes de nº 1 e nº 2, onde a
mesma foi suspensa com remarcação para resultado da analise dos
documentos de habilitação pela CPL/SEDEC para a data do dia 06/04/
2020, onde esta comissão jugou HABILITADA as empresas licitantes:
1) INVESTSERV EMPREENDIMENTOS - CNPJ 23.779.345/0001 - 90 e
F G ARAUJO CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS - CNPJ 22.406.418/0001 -
36; e a empresa: 2) N & M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME -
CNPJ 13.384.700/0001 - 79, não está habilitada por não atender as
exigências contidas nos itens: 8.3.3.2; 8.3.3.3 e 8.4.4.1.1 do edital. O
Edital, seus elementos constitutivos e demais atos ao processo de
licitação encontram-se disponíveis no sítio do TCE-PI
(www.tce.pi.gov.br) com seguinte numero de protocolo: LW-002678/
20, bem como, encontram-se à disposição dos interessados na sala
da Comissão de Licitação da SEDEC, sito à Avenida Antonino Freire
Altos, 1473, Ed. Dona Antonieta Araújo, 5º andar, Bairro, Cep.: 64.001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL  – SEDEC

- 040, em Teresina - Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e e-mail:
cpldefesacivil.pi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas). Abra - se o prazo
recursal de 5(cinco) dias uteis, após a publicação desse resultado,
Publique - se.

Teresina (PI), 07 de abril de 2020.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação SEDEC

Visto:
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil - PI

Of. 815

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

PROCESSO N° AA.310.1.001322/19-59

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades- SECID/PI
dá ciência a todos que a Tomada de Preços 004/2020 do tipo "Técnica
Preço", regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
fica adiada a data de abertura do dia 13/04/2020, as 10:00h, para o dia
13/05/2020, no horário de 10:00h, nos termos do art. 21, § 4º, da Lei
8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 06 de abril de 2020.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 287

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of. 428

Of. 430

Of. 431

O U T R O S

Of. 422

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

SPE EA3 4 LTDA - CNPJ: 17.493.876/0001-10

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos - SEMAM da Prefeitura Municipal de Teresina/
PI a renovação da Licença Ambiental de Instalação - LAI (Renovação)
Nº.: 0569681 até a data 10/02/2023 para implantação do loteamento
aberto denominado LOTEAMENTO RESERVA CAJUÍ, localizado na
Rua Jornalista da Costa Ribeiro e Rua 10 do Residencial Cidade 2000,
Zona Norte, no município de Teresina/PI.

P. P. 2932
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AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 004/2020. DETRAN - PI.
DATA: 24 e 25.04.2020, às 10 Horas. VIP Gestão e Logística S/A,
inscrita no CNPJ sob o n9 08.187.134/0004-18, na condição
deTerceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de
Veículos Apreendidos em Operações de Trânsito do Departamento
Estadual de Trânsito Do Piauí, torna público, para o conhecimento
dos interessados, com fundamento na Lei Federal n9 8.666/93, de 21
de junho de 1993, que institui normas para Licitações e contratos da
Administração Pública, Lei Federal nº 9 6.575, de 30 de setembro de
1978, que dispõe sobre o depósito e venda de veículos removidos,
apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional pelas autoridades
de trânsito, Lei Federal n9 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB no seu Art.9. 328,
Alterado pela Lei n9 13.160 de 25.08.2015, Resolução 623/16 do
CONTRAN, Lei Federal n9 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna
obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata, Decreto Federal
n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos no país, e em
conformidade com as demais normas e regulamentações infra legais
atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro Oficial
do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/15-
JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a alienação de
veículos na condição de RECUPERÁVEIS apreendidos e removidos
nas operações de trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e
não recuperados por seus proprietários nos prazos e formas legais. O
leilão acontecerá de forma "Eletrônica", no dia 24 e 25deabril de
2020, às 10 horas, pregão online/eletrônico transmitido e acessado
via Login e senha no site www.vipleiloes.com.br. O edital poderá ser
retirado no site do DETRAN-PI (www.detran.pi.gov.br) e no site do
Leiloeiro Oficial (www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão
ser obtidas também no local do leilão ou ainda pelos telefones (86)
3301-5000 e 3232-3480.

VIP GESTÃO E LOGÍSTICA S/A

Teresina, 08 de abril de 2020.

P. P. 2931

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO
PIAUÍ - CODIPI,
"em liquidação"

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

1a CONVOCAÇÃO

O liquidante/interventor da Companhia de Desenvolvimento Industrial
do Piauí -CODIPI, "em liquidação" CNPJ: 06.855.738/0001-17, Álina
Célia Santos Menezes, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto n° 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, para deliberações sobre as seguintes ordens
do dia: 1) Posse da Liquidante; 2) Outros assuntos de interesse da
companhia. A assembléia será realizada às I0:30h (dez e trinta) horas
de Sexta-Feira, dia 17 (dezessete) do mês de Abril do ano de 2020
(dois mil e vinte), tendo por local a Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí - EMGERPI, localizada à Rua Olavo Bilac,
1116,Centro, CEP: 64001-280 - Teresina (PI), a assembleia ocorrerá em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 08 de Abril de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/Interventora Decreto n° 18.922 de 03/04/2020

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PIAUÍ - CIDAPI,
"em liquidação''

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

1a CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Companhia de Desenvolvimento
Agropecuário do Piauí - CIDAPI, "em liquidação", CNPJ: 06.851.711/
0001-56, Álina Célia Santos Menezes, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Decreto n° 18.922 de 03/04/2020, convoca os
senhores acionistas a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, para deliberações sobre as seguintes ordens
do dia: 1) Posse da Liquindante; 2) Outros assuntos de interesse da
companhia. A assembléia será realizada às 1 lh (onze) horas de Sexta-
Feira, dia 17 (dezessete) do mês de Abril do ano de 2020 (dois mil e
vinte), tendo por local a Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí - EMGERPI, localizada à Rua Olavo Bilac,! 116,Centro, CEP:
64001-280 - Teresina (PI), a assembleia ocorrerá em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no
mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 08 de Abril de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/interventora Decreto n° 18.922 de 03/04/2020

REDE INTEGRADA DE HOTÉIS E POUSADAS DO PIAUÍ S/A -
RIMO,

"em liquidação"

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

1a CONVOCAÇAO

O liquidante/interventor da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do
Piauí S/A - RIMO, "em liquidação" CNPJ: 06.839.302/0001-34, Álina
Célia Santos Menezes, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto n° 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, para deliberações sobre as seguintes ordens
do dia: 1) Posse da Liquidante; 2) Outros assuntos de interesse da
companhia. A assembléia será realizada às 1 Oh (dez) horas de Sexta-
Feira, dia 17 (dezessete) do mês de Abril do ano de 2020 (dois mil e
vinte), tendo por local a Empresa de Gestão de Recursos do Estado
do Piauí - EMGERPI, localizada à Rua Olavo Bilac, 1 116,Centro, CEP:
64001-280 - Teresina (PI), a assembleia ocorrerá em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no
mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 08 de Abril de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/interventora Decreto n° 18.922 de 03/04/2020

Of. 018
3 - 1
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